
 

 M.023GR 

 

EDITAL 
 

 

Alberto Manuel Martins da Costa, presidente da câmara municipal de Santo 

Tirso: 

 

Torna públicas, para os efeitos do n.º 1 do artigo 56º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, as deliberações que constam da minuta da ata 

da reunião da câmara municipal realizada em 30 de maio de 2019, e que faz 

parte integrante do presidente edital. 

 

Santo Tirso, 03 de junho de 2019 

 

O Presidente, 
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DATA DA REUNIÃO: TRINTA DE MAIO DE DOIS MIL E DEZANOVE. ---------------------------  

LOCAL DA REUNIÃO: SALÃO NOBRE DO EDIFICIO SEDE DO MUNICIPIO, SITO NA 

PRAÇA 25 DE ABRIL, SANTO TIRSO. -----------------------------------------------------------------------  

PRESIDIU: O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, ALBERTO MANUEL 

MARTINS COSTA -------------------------------------------------------------------------------------------------  

PRESENÇAS E FALTAS: ---------------------------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE - JOAQUIM BARBOSA FERREIRA COUTO – PS – FALTOU POR RAZÕES 

QUE FORAM CONSIDERADAS JUSTIFICATIVAS. -------------------------------------------------------  

MARIA DE ANUNCIAÇÃO PAIS NUNES MACHADO MONTEIRO, EM SUBSTITUIÇÃO 

DA VEREADORA ANDREIA CARINA MACHADO DA SILVA NETO, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 78º DA LEI 169/99, DE 18 DE SETEMBRO – PPD/PSD.CDS-PP – PRESENTE. ------  

VEREADOR - ALBERTO MANUEL MARTINS COSTA – PS – PRESENTE. ---------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADORA - ANA MARIA MOREIRA FERREIRA – PS – PRESENTE. ------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR - JOSÉ MANUEL ALVES PIMENTA DE CARVALHO – PPD/PSD.CDS-PP – 

PRESENTE. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR -  JOSÉ PEDRO DOS SANTOS FERREIRA MACHADO – PS – PRESENTE. ---  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR - CARLOS ALBERTO CARVALHO FERNANDES – PPD/PSD.CDS-PP – 

PRESENTE. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR - TIAGO JOÃO MACHADO ARAÚJO – PS – PRESENTE. ---------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADORA - SILVIA MANUELA DA COSTA FERREIRA TAVARES – PS – PRESENTE- 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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HORA DE INICIO DA REUNIÃO: QUINZE HORAS. ----------------------------------------------------  

HORA DE ENCERRAMENTO: QUINZE HORAS E TRINTA MINUTOS. ---------------------------  

SECRETARIOU A TRABALHADORA DESIGNADA PARA O EFEITO, MARIA ADRIANA 

SALGADO MAGALHÃES. ---------------------------------------------------------------------------------------  

ORDEM CRONOLÓGICA POR QUE FORAM TRATADOS OS ASSUNTOS DA ORDEM 

DO DIA: A ORDEM QUE CONSTA DA PRESENTE ATA. -----------------------------------------------  

  

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

a) Em virtude de estarem presentes nesta reunião três turmas do ensino básico, duas da 

Escola EB S. Martinho do Campo, e outra da Escola Profissional Cidnay, no âmbito do “Projeto + 

Cidadania”, o senhor vice-presidente fez uma breve apresentação quanto ao modo de funcionamento 

das reuniões de câmara. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

b) Pelos senhores edis eleitos enquanto inscritos na lista da coligação PPD/PSD.CDS-PP 

foi feita uma declaração, que ficará a constar da ata desta reunião. ------------------------------------------   
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LOGO DE SEGUIDA ENTROU-SE NA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS 

ASSUNTOS PREVIAMENTE INCLUÍDOS NA ORDEM DO DIA A QUAL SE ANEXA À 

PRESENTE ATA CONSTITUINDO AS SUBSEQUENTES DUAS FOLHAS. ----------------------  
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Praça 25 de Abril 

4780-373 SANTO TIRSO 

Tel.+351 252 830 400 

Fax +351 252 856 534 

santotirso@cm-stirso.pt 

www.cm-stirso.pt 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 30 DE MAIO DE 2019 – ATA Nº 11 
 

ORDEM DO DIA 
 
 
 

1 - Aprovação da ata da última reunião ordinária de 16/05/2019 

  

2 - Minuta da ata da sessão ordinária da assembleia municipal de 29/04/2019: 

Conhecimento 

  

3 - Contas Consolidadas 2018 - Retificação (Balanço consolidado - Ativo) 

 

4 - Regulamento de Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos - Aprovação de 

interpretação autêntica dos artigos 40º e 47º 

  

5 - Contrato de Empréstimo Linha BEI - Via Panorâmica e Requalificação da Rua Dr. 

Oliveira Salazar - Santo Tirso - Ratificação do contrato 

  

6 - Contrato de Empréstimo Reembolsável - Linha BEI - Criação e Ampliação de 

Estruturas Verdes Urbanas - Parque Urbano Quinta de Geão - Ratificação do contrato 

 

7 - Candidatura apresentada pelo município ao Fundo Florestal Permanente do 

Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF), designadamente para a 

Destruição dos Ninhos de Vespa Velutina - 2019 – Ratificação 

 

8 - Candidatura apresentada pelo município de Santo Tirso para financiamento da 

operação com o código NORTE-10-6177-FEDER-000044 - designada Autoridade 

Urbana de Santo Tirso – Ratificação 

 

9 - Proposta de desafetação do domínio público municipal de uma parcela de terreno 

sita na Avenida Luis Areal e Rua das Escolas - Santa Cristina do Couto - Inicio do 

procedimento 

  

10 - Concurso de Ideias ao projeto designado "Desenvolvimento Criativo de uma Mini - 

Coleção CREATEX para Jovens Designers com menos de 30 anos" - Designação do 

júri - Ratificação 

  

11 - Protocolo de colaboração celebrado entre o Município de Santo Tirso e a 

Associação Sénior Tirsense - proposta de alteração (2ª alteração) 

  

12 - Proposta de atribuição de subsidio à Fábrica da Igreja Paroquial de São Tiago de 

Areias - Festa em Honra de Nossa Senhora do Rosário 
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4780-373 SANTO TIRSO 

Tel.+351 252 830 400 

Fax +351 252 856 534 

santotirso@cm-stirso.pt 

www.cm-stirso.pt 

 

 

 

 

 

 

13 - Comissão de Festas de S. João das Fontainhas - Vila das Aves - Pedido de 

subsídio 

  

14 - Proposta de atribuição de subsídio à Comissão de Festas de S. João do 

Carvalhinho 

 

15 - Proposta de celebração de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

com a Associação Recreativa de Negrelos – 2019 

 

 

Santo Tirso, 27 de maio de 2019 

 

 

O Presidente, 

 

 

 

Joaquim Couto 
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1. APROVAÇÃO DA ATA DA ÚLTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 16/05/2019 

 Presente a ata da reunião ordinária realizada no dia dois do corrente mês de maio, da 

qual se forneceu cópia a cada um dos senhores edis. -----------------------------------------------------------  

Após apreciação da referida ata, o senhor vice-presidente propôs, nos termos do número 

dois do artigo 57º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, que a câmara deliberasse aprovar a 

aludida ata. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A ata foi aprovada por unanimidade. ---------------------------------------------------------------  

Não participaram na discussão e votação da ata da reunião anterior os senhores 

vereadores José Manuel Alves Pimenta de Carvalho, Silvia Manuela Ferreira da Costa Tavares e 

Maria de Anunciação Pais Nunes Machado Monteiro, em virtude de não terem estado presentes na 

respetiva reunião. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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2. MINUTA DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

DE 29/04/2019: CONHECIMENTO. ---------------------------------------------------------------------------  

 Presente a minuta da ata da sessão ordinária da assembleia municipal realizada no dia 

vinte e nove de abril findo, na qual foi decidido o seguinte: --------------------------------------------------  

- Aprovação da ata da última sessão ordinária, realizada no dia de vinte e seis de 

fevereiro; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Apreciação da informação do senhor presidente da câmara acerca da atividade 

municipal, situação financeira do município e processos judiciais pendentes; -----------------------------  

- Apreciação favorável dos Documentos de Prestação de Contas do município do ano de 

2018; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Aprovação dos Documentos de Prestação de Contas Consolidadas relativas ao ano de 

2018; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2019 – Aprovação da 3ª Revisão ao Plano 

Plurianual de Investimentos; ---------------------------------------------------------------------------------------  

- Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2019 – Aprovação de Revisão para 

integração do Saldo da Gerência do ano anterior; --------------------------------------------------------------  

- Autorizar a câmara municipal a executar o projeto designado “Requalificação da EM 

318 em Água Longa”, com recurso a financiamento bancário, no montante previsto de 

1.916.048,89€;  -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Autorização para o município aderir ao Pacto de Autarcas para o clima e energia; -------  

- Aprovação de alterações aos estatutos da associação denominada Agência de Energia do 

Porto, que implicam para o município o pagamento de uma quota suplementar no montante de 

12 500,00€; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 - Aprovação dos Programas Estratégicos de Reabilitação Urbana (PERU) que enquadram 

as ORU de Vila das Aves, S. Martinho do Campo e Areias; --------------------------------------------------  
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- Aprovação da 2ª Alteração do Plano de Pormenor da Quinta de Geão (PPQG); -----------  

- Aprovação de Alteração ao Regulamento de Publicidade e Ocupação de Espaço 

Público; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Aprovação do Regulamento Municipal do Sistema de Partilha de Bicicletas 

“PEDALA”; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Autorizar a câmara municipal a delegar competências nas Juntas de Freguesia para 

Gestão dos Cemitérios e Casas Mortuárias e aprovação da minuta dos respetivos contratos;  -----------  

- Autorização para celebração de Acordos de Parceria com as freguesias para a criação de 

Brigadas Verdes e autorizar a atribuição de apoio financeiro às freguesias para a inscrição no 

programa ECO-FREGUESIAS XXI; -----------------------------------------------------------------------------  

- Atribuição de subsidio à Junta de Freguesia de Roriz para pavimentação da Travessa da 

Barrosinha; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Atribuição de subsidio à Junta de Freguesia de Roriz para pavimentação da Rua do 

Outeiro - 1ª fase; -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Atribuição de subsidio à Junta de Freguesia de Roriz para remodelação de iluminação 

no Cemitério de Roriz; ----------------------------------------------------------------------------------------------  

- Atribuição de subsidio à Junta de Freguesia de Vilarinho para drenagem de águas 

pluviais e reconstrução de um muro de suporte na Rua/Calçada das Fontainhas; --------------------------  

- Atribuição de subsidio à Junta de Freguesia de Vila das Aves para ajudar a custear as 

despesas com o evento “Raly Sprint Vila das Aves”; ----------------------------------------------------------  

- Concessão de benefício fiscal em sede de IMI à sociedade Plásticos Duarte Andrade, 

Lda; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Concessão de benefício fiscal em sede de IMI e Derrama à sociedade FINIECO – 

Indústria e Comércio de Embalagens, S.A. ----------------------------------------------------------------------  

A câmara municipal tomou conhecimento. -------------------------------------------------------- 
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3.CONTAS CONSOLIDADAS 2018 - RETIFICAÇÃO (BALANÇO 

CONSOLIDADO - ATIVO). -------------------------------------------------------------------------------------  

Presente informação da Divisão Financeira, de vinte e quatro do corrente mês de maio, 

registada com o número cinco mil seiscentos e um, a comunicar que no Documento de Prestação de 

Contas Consolidadas, aprovados por deliberação da câmara municipal de vinte e três de abril findo 

(item quatro da respetiva ata), na parte respeitante ao Balanço Consolidado Ativo (página 10 do 

respetivo documento) existem erros, pelo que se mostra necessário retificar aqueles documentos.  ----  

                 O senhor vice-presidente propôs que a câmara municipal, ao abrigo do disposto no artigo 

174º do Código do Procedimento Administrativo, deliberasse retificar os Documentos de Prestação 

de Contas Consolidados, na parte respeitante ao Balanço Ativo Consolidado, que fica com a redação 

que consta das subsequentes duas folhas, e remetesse para a assembleia municipal, para efeitos de 

apreciação. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

              Será junta cópia das Contas Consolidadas, com a redação resultante da retificação atrás 

referida, à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte integrante, constituindo o anexo I da 

mesma. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

               A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada cinco votos a favor, dos senhores 

edis eleitos enquanto inscritos na lista do Partido Socialista, e três abstenções, dos senhores edis 

eleitos enquanto inscritos na lista da coligação PPD/PSD.CDS-PP. -----------------------------------------  
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4. REGULAMENTO DE SERVIÇO DE GESTÃO DE RESÍDUOS URBANOS - 

APROVAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO AUTÊNTICA DOS ARTIGOS 40º E 47º------------------ 

 Presente informação da Divisão Jurídica, de vinte do corrente mês de maio, registada 

com o número cinco mil quatrocentos e oito, que aqui se dá por inteiramente transcrita para todos os 

efeitos legais, designadamente para efeitos de fundamentação da presente deliberação. -----------------  

O senhor vice-presidente propôs que a câmara municipal, no seguimento da sua 

deliberação de vinte e três de abril findo, deliberasse, em sede de interpretação autêntica das 

disposições conjugadas dos artigos 40º e 47º do Regulamento acima referido, eliminar a alínea c) do 

nº 1 e os números 4 e 5 do artigo 47º e substituir a redação do artigo 40º do mesmo Regulamento, que 

passará a ter a seguinte redação: -----------------------------------------------------------------------------------  

“Artigo 40.º 

Suspensão do contrato 

1.Os utilizadores podem solicitar, por escrito e com uma antecedência mínima de 10 dias 

úteis, a suspensão do contrato de gestão de resíduos, por motivo de desocupação temporária do 

imóvel. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

2.O pedido de suspensão deve ser acompanhado de prova de desocupação do imóvel. --- 

3.A suspensão do contrato implica o acerto da faturação emitida até à data da suspensão 

e consiste na isenção da tarifa variável, mantendo-se a faturação da tarifa fixa.” ---------------------- 

Propôs ainda que a câmara municipal deliberasse remeter esta deliberação à próxima 

sessão ordinária da assembleia municipal para ratificação. ---------------------------------------------------  

Após discussão, e votação nominal, as propostas foram aprovadas por unanimidade. ------  
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5. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO LINHA BEI - VIA PANORÂMICA E 

REQUALIFICAÇÃO DA RUA DR. OLIVEIRA SALAZAR - SANTO TIRSO - 

RATIFICAÇÃO DO CONTRATO. ----------------------------------------------------------------------------  

 Presente informação da Divisão Financeira, de dezasseis do corrente mês de maio, 

registada com o número cinco mil duzentos e setenta e quatro, a remeter o Contrato de Empréstimo 

acima referido, cuja autorização foi concedida por deliberação da assembleia municipal de vinte e 

cinco de setembro de dois mil e dezoito, sob proposta da câmara municipal, aprovada em reunião de 

seis do mesmo mês de setembro (item cinco da respetiva ata), para efeitos de ratificação pela câmara 

municipal. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Pelo senhor vice-presidente da câmara municipal foi dito: --------------------------------------  

O contrato de empréstimo acima referido foi remetido para fiscalização prévia do 

Tribunal de Contas; --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aquele Tribunal, ao abrigo do disposto no nº 1 do artigo 82º da Lei de Organização e 

Processo do Tribunal de Contas, devolveu o processo ao município para efeitos de prestação de 

esclarecimentos complementares e solicitação de documentos em falta; ------------------------------------  

Um dos documentos solicitados foi a ata da câmara municipal na qual tivesse sido 

aprovada a minuta daquele contrato; ------------------------------------------------------------------------------  

Relativamente à minuta do contrato foi entendimento dos serviços que, no caso concreto, 

não haveria necessidade de submeter a mesma à aprovação da câmara municipal, pelas seguintes 

razões: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O clausulado do contrato que foi celebrado respeita as condições fundamentais que foram 

aprovadas pela assembleia municipal em sessão ordinária de 25 de setembro de 2018; ------------------  

O contrato foi celebrado com a Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I.P. e respeita 

integralmente o Regulamento de Implementação da Linha BEI PT 2020 – Autarquias, aprovado pelo 

Despacho nº 6323-A/2018, publicado no DR, 2ª série, de 28 de junho; -------------------------------------  
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Do contrato celebrado não constam condições que violem o disposto no referido 

Regulamento; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Tratando-se de uma linha especifica de financiamento, devidamente regulamentada, e não 

sujeita à concorrência, pareceu-nos que o clausulado do contrato não teria que ser aprovado em 

reunião de câmara; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Consequentemente, e considerando que a aprovação da minuta do contrato tem por 

objetivo verificar se o seu conteúdo está conforme a decisão de contratar, não foi elaborada minuta 

do mesmo, tendo-se procedido à celebração imediata do contrato, depois de obtida a autorização da 

assembleia municipal e disponibilizados ao Estado, através daquela Agência, todos os documentos 

solicitados ao município; -------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando que o contrato teria que respeitar todas as cláusulas constantes da respetiva 

minuta, submetemos à câmara municipal a ratificação do contrato celebrado e assinado pelo 

representante do município em vinte e três de janeiro último, do qual se anexa cópia à presente ata e 

dela fica a fazer parte integrante, constituindo as subsequentes quinze folhas. -----------------------------  

Após discussão, submeteu-se a proposta a votação nominal, tendo a câmara municipal 

deliberado por unanimidade ratificar o clausulado do aludido contrato. ------------------------------------  
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6. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO REEMBOLSÁVEL - LINHA BEI - CRIAÇÃO 

E AMPLIAÇÃO DE ESTRUTURAS VERDES URBANAS - PARQUE URBANO QUINTA DE 

GEÃO - RATIFICAÇÃO DO CONTRATO -----------------------------------------------------------------  

                Presente informação da Divisão Financeira, de dezasseis do corrente mês de maio, 

registada com o número cinco mil duzentos e setenta e sete, a remeter o Contrato de Empréstimo 

acima referido, cuja autorização foi concedida por deliberação da assembleia municipal de vinte e 

cinco de setembro de dois mil e dezoito, sob proposta da câmara municipal, aprovada em reunião de 

seis do mesmo mês de setembro (item quatro da respetiva ata), para efeitos de ratificação pela câmara 

municipal. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Pelo senhor vice-presidente da câmara municipal foi dito: --------------------------------------  

O contrato de empréstimo acima referido foi remetido para fiscalização prévia do 

Tribunal de Contas; --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aquele Tribunal, ao abrigo do disposto no nº 1 do artigo 82º da Lei de Organização e 

Processo do Tribunal de Contas, devolveu o processo ao município para efeitos de prestação de 

esclarecimentos complementares e solicitação de documentos em falta; ------------------------------------  

Um dos documentos solicitados foi a ata da câmara municipal na qual tivesse sido 

aprovada a minuta daquele contrato; ------------------------------------------------------------------------------  

Relativamente à minuta do contrato foi entendimento dos serviços que, no caso concreto, 

não haveria necessidade de submeter a mesma à aprovação da câmara municipal, pelas seguintes 

razões: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O clausulado do contrato que foi celebrado respeita as condições fundamentais que foram 

aprovadas pela assembleia municipal em sessão ordinária de 25 de setembro de 2018; ------------------  

O contrato foi celebrado com a Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I.P. e respeita 

integralmente o Regulamento de Implementação da Linha BEI PT 2020 – Autarquias, aprovado pelo 

Despacho nº 6323-A/2018, publicado no DR, 2ª série, de 28 de junho; -------------------------------------  
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Do contrato celebrado não constam condições que violem o disposto no referido 

Regulamento; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Tratando-se de uma linha especifica de financiamento, devidamente regulamentada, e não 

sujeita à concorrência, pareceu-nos que o clausulado do contrato não teria que ser aprovado em 

reunião de câmara; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Consequentemente, e considerando que a aprovação da minuta do contrato tem por 

objetivo verificar se o seu conteúdo está conforme a decisão de contratar, não foi elaborada minuta 

do mesmo, tendo-se procedido à celebração imediata do contrato, depois de obtida a autorização da 

assembleia municipal e disponibilizados ao Estado, através daquela Agência, todos os documentos 

solicitados ao município; -------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando que o contrato teria que respeitar todas as cláusulas constantes da respetiva 

minuta, submetemos à câmara municipal a ratificação do contrato celebrado e assinado pelo 

representante do município em vinte e três de janeiro último, do qual se anexa cópia à presente ata e 

dela fica a fazer parte integrante, constituindo as subsequentes quinze folhas. -----------------------------  

Após discussão, submeteu-se a proposta a votação nominal, tendo a câmara municipal 

deliberado por unanimidade ratificar o clausulado do aludido contrato. ------------------------------------  
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7. CANDIDATURA APRESENTADA PELO MUNICÍPIO AO FUNDO 

FLORESTAL PERMANENTE DO INSTITUTO DA CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E 

DAS FLORESTAS (ICNF), DESIGNADAMENTE PARA A DESTRUIÇÃO DOS NINHOS 

DE VESPA VELUTINA - 2019 – ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE APROVAÇÃO ---------  

Presente oficio do Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas, de dezasseis do 

corrente mês de maio, registado com o número treze mil quinhentos e quinze, a notificar o município 

que a candidatura apresentada pelo município para apoio financeiro para a destruição de ninhos de 

vespa velutina foi aprovada pelo Conselho Diretivo daquele Instituto, no dia catorze do mesmo mês 

de maio, com o montante máximo de 10 000,00€ (dez mil euros). -------------------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão de Planeamento Estratégico e Gestão de 

Financiamentos, conforme informação de vinte e sete do corrente mês de maio, registada com o 

número cinco mil seiscentos e sessenta, a comunicar que no âmbito do plano de ação para a 

vigilância e controlo de vespa velutina em Portugal, o município de Santo Tirso tem vindo a proceder 

à eliminação dos ninhos desde 2014, a que o financiamento em causa visa dar continuidade a este 

procedimento em 2019. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor vice-presidente propôs que a câmara municipal deliberasse ratificar a decisão de 

apresentação da referida candidatura e deliberasse aceitar as condições da sua aprovação, constantes 

da minuta do Termo de Aceitação de que se anexará cópia à ata da presente reunião e dela ficará a 

fazer parte integrante, constituindo o anexo II da mesma. -----------------------------------------------------  

A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada por unanimidade. ------------------  
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8. CANDIDATURA APRESENTADA PELO MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO 

PARA FINANCIAMENTO DA OPERAÇÃO COM O CÓDIGO NORTE-10-6177-FEDER-

000044 - DESIGNADA AUTORIDADE URBANA DE SANTO TIRSO –  ACEITAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES DE APROVAÇÃO ------------------------------------------------------------------------------  

Presente comunicação da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 

Norte, enviada por email de vinte e quatro do corrente mês de maio, registado com o número catorze 

mil duzentos e vinte e quatro, a notificar o município que a candidatura a fundos comunitários - 

NORTE – 10 – 6177– FEDER – 000044 – designada “Autoridade Urbana de Santo Tirso” foi 

aprovada pela Comissão Diretiva do Programa Operacional Regional do Norte, no dia vinte e um do 

mesmo mês de maio, e a remeter o Termo de Aceitação das condições de aprovação da candidatura. -  

O assunto vem informado pela Divisão de Planeamento Estratégico e Gestão de 

Financiamentos, conforme informação de vinte e quatro do corrente mês de maio, registada com o 

número cinco mil seiscentos e trinta e seis, na qual se refere que o valor elegível do investimento é de 

129.555,29 € (cento e vinte e nove mil quinhentos e cinquenta e cinco euros e vinte e nove cêntimos), 

beneficiando o município de uma comparticipação FEDER de 85%, no montante de 110 122,00€ 

(cento e dez mil cento e vinte e dois euros), sendo a contrapartida nacional assegurada pelo município 

de Santo Tirso, no montante de 19.433,29 € (dezanove mil quatrocentos e trinta e três euros e vinte e 

nove cêntimos), e que o objetivo da presente candidatura consiste em criar condições para o 

desenvolvimento das atividades da Autoridade Urbana de Santo Tirso, designadamente o 

financiamento dos recursos humanos do município associados às tarefas de gestão daquela 

Autoridade Urbana.   ------------------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor vice-presidente propôs que a câmara municipal deliberasse ratificar a decisão de 

apresentação da referida candidatura e aceitar as condições da sua aprovação, constantes da minuta 

do Termo de Aceitação de que se anexará cópia à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte 

integrante, constituindo o anexo III da mesma. -----------------------------------------------------------------  

A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada por unanimidade. ------------------  
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9. PROPOSTA DE DESAFETAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL DE 

UMA PARCELA DE TERRENO SITA NA AVENIDA LUIS AREAL E RUA DAS ESCOLAS 

- SANTA CRISTINA DO COUTO - INICIO DO PROCEDIMENTO. --------------------------------  

Presente informação da Divisão Jurídica, de vinte e um do corrente mês de maio, 

registada com o número cinco mil quatrocentos e quarenta e seis, que aqui se dá por inteiramente 

transcrita para todos os efeitos legais, designadamente para efeitos de fundamentação da presente 

deliberação. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor vice-presidente propôs que a câmara municipal, no seguimento da sua 

deliberação de vinte e três de abril findo, e com a fundamentação constante da informação da Divisão 

Jurídica mencionada na mesma, que de igual modo aqui se dá por inteiramente transcrita para todos 

os efeitos legais, deliberasse dar inicio ao procedimento de desafetação do domínio público da 

parcela de terreno abaixo descrita, mediante a publicação de Editais, nos termos legalmente previstos, 

a publicitar a intenção do município de desafetar a dita parcela de terreno do domínio público, para 

sua integração no domínio privado, e posterior alienação ao proprietário do lote número doze da 

operação de loteamento titulada pelo alvará número nº 6/2007, de 21 de agosto, emitido no processo 

de loteamento registado com o número 294/01, no qual  é requerente a sociedade Mesquita, Barbosa 

& Araújo – Sociedade Imobiliária de Construção, Ld.ª.------------ -------------------------------------------  

PARCELA DE TERRENO: -------------------------------------------------------------------------  

Parcela de terreno com a área de 82 m2 (oitenta e dois metros quadrados), sita na Av. 

Luís Areal, Santa Cristina do Couto, freguesia União de Freguesias de Santo Tirso, Couto (Santa 

Cristina e São Miguel) e Burgães, a confrontar de norte com José Luís Pimenta, de sul e nascente 

com Archee Madeira – Construções Ld.ª (proprietária do aludido lote nº 12) e do poente com Av. 

Luís Areal, delimitada na planta que se anexa à presente ata e dela fica a fazer parte integrante, 

constituindo a subsequente folha. ---------------------------------------------------------------------------------  

A parcela de terreno atrás descrita destinava-se à construção de uma ETAR, infraestrutura  
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que atualmente é desnecessária, face à existência de rede pública de saneamento de águas residuais 

no local em causa. - --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 Aquela parcela de terreno, isoladamente, não tem capacidade construtiva, face à sua 

configuração e dimensão e localização à face da via pública usa. --------------------------------------------  

O alargamento da via foi feito com a execução das obras de urbanização do loteamento, e 

atendendo à sua área e localização não tem interesse para espaço verde, pelo que, mostram-se 

reunidos os pressupostos para que a parcela de terreno possa ser desafetada do domínio público e 

integrada no domínio privado do município. --------------------------------------------------------------------  

Os interessados poderão apresentar reclamação quanto à intenção de desafetação no prazo 

de trinta dias a contar da data da publicação no sitio institucional do município da intenção de 

desafetação. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor vice-presidente propôs ainda que a câmara municipal deliberasse remeter esta 

deliberação à próxima sessão ordinária da assembleia municipal para ratificação. ------------------------  

Após discussão, e votação nominal, as propostas foram aprovadas por unanimidade. ------  
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10. CONCURSO DE IDEIAS AO PROJETO DESIGNADO 

"DESENVOLVIMENTO CRIATIVO DE UMA MINI - COLEÇÃO CREATEX PARA 

JOVENS DESIGNERS COM MENOS DE 30 ANOS" - DESIGNAÇÃO DO JÚRI – 

RATIFICAÇÃO. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 Presente informação da Divisão de Desenvolvimento Económico, de dezassete do 

corrente mês de maio, registada com o número cinco mil trezentos e trinta e sete, a comunicar que o 

município de Santo Tirso, integrou na qualidade de entidade parceira, o Projeto “CREATEX – 

Textile Heritage Inspiring CREATIVES”, que se encontra aprovado pelo Programa Europa Criativa, 

da Comissão Europeia, e tem como principal objetivo promover a herança têxtil como fonte de 

inspiração para a criação artística contemporânea. -------------------------------------------------------------  

Mais informam que se mostra urgente a constituição do respetivo júri, integrado por: -----  

- Um representante do município de Santo Tirso, que exercerá as funções de presidente 

do Júri, propondo-se para o efeito a Chefe da Divisão de Desenvolvimento Económico, Vera Liliana 

Machado Araújo;-----------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Um representante da Escola de Moda do Porto; ------------------------------------------------  

- Um representante da MODATEX - Centro de Formação Profissional da Indústria 

Têxtil; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Um representante da ATP – Associação Têxtil e Vestuário de Portugal; -------------------  

- Um representante do IAPMEI – Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e à 

Inovação. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

Este Júri terá como função analisar, avaliar e selecionar as três melhores ideias candidatas 

para o desenvolvimento da mini - coleção inspirada no património têxtil, pelos jovens designers com 

menos de 30 anos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

                  O senhor vice-presidente propôs que a câmara municipal deliberasse ratificar a decisão de 

constituição do júri do referido concurso de ideias, nos termos acima referidos. --------------------------  
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A câmara municipal deliberou, por unanimidade, ratificar a decisão de constituição do 

júri, com a composição acima referida. ---------------------------------------------------------------------------   
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11. PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE SANTO TIRSO E A ASSOCIAÇÃO SÉNIOR TIRSENSE - PROPOSTA DE 

ALTERAÇÃO (2ª ALTERAÇÃO). ----------------------------------------------------------------------------  

Presente informação da Divisão de Educação, de nove do corrente mês de maio, registada 

com o número quatro mil novecentos e vinte e seis, que aqui se dá por inteiramente transcrita para 

todos os efeitos legais, designadamente para efeitos de fundamentação da presente deliberação, a 

remeter, para efeitos de aprovação pela câmara municipal, proposta de alteração (2ª alteração) ao 

Protocolo de Colaboração celebrado com a Associação Sénior Tirsense, que tem por objeto a 

alteração das cláusulas segunda, terceira e nona do Protocolo celebrado em 26 de setembro de 2013, 

aprovado pela câmara municipal em reunião de 23 do mesmo mês de setembro. -------------------------  

Será anexa cópia da minuta de alteração ao referido Protocolo à ata da presente reunião e 

dela ficará a fazer parte integrante, constituindo o anexo IV da mesma, que fica rubricada pelo 

presidente da câmara e por quem secretariou a presente reunião. --------------------------------------------  

Os encargos decorrentes da alteração à comparticipação financeira prevista no nº 3 da 

cláusula terceira do aludido Protocolo serão satisfeitos pela rubrica orçamental com a classificação 

económica 040701, conforme proposta de cabimento orçamental número 1557/2019, de nove de 

maio. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O compromisso a satisfazer no ano em curso está registado no sistema de contabilidade 

de apoio à execução orçamental com o número 3844/2019, conforme documento de requisição 

externa de despesa número 1631/2019, de nove de maio. -----------------------------------------------------  

Da execução do aludido Protocolo, com as alterações propostas, resultam encargos 

plurianuais nos anos económicos de 2019 a 2021, no montante anual de 5 000,00€ (cinco mil euros), 

sendo que a competência para autorizar a assunção de compromissos plurianuais foi delegada pela 

assembleia municipal no presidente da câmara, conforme consta do nº 3 do artigo 34º das Normas de 

Execução Orçamental que integram as Grandes Opções do Plano e Orçamento para o ano em curso,  
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aprovadas pelo referido órgão deliberativo em vinte e nove de novembro do ano transato. --------------  

O senhor vice-presidente propôs que a câmara municipal, ao abrigo da sua competência 

prevista nas alíneas o) e u) do nº 1 do artigo 33º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 

deliberasse aprovar a alteração ao referido Protocolo, nos termos da minuta anexa.  ---------------------  

Após discussão, a proposta foi submetida a votação nominal, tendo sido aprovada por 

unanimidade. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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12. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO À FÁBRICA DA IGREJA 

PAROQUIAL DE SÃO TIAGO DE AREIAS - FESTA EM HONRA DE NOSSA SENHORA 

DO ROSÁRIO. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Presente ofício de dezoito de fevereiro último, da Fábrica da Igreja Paroquial de Areias, 

registado com o número oito mil oitocentos e setenta, a solicitar a atribuição de um subsídio para 

ajudar a custear as festas em honra de Nossa Senhora do Rosário, que se realizarão de vinte e cinco a 

vinte e oito do próximo mês de julho. ----------------------------------------------------------------------------  

O expediente vem informado pela Divisão de Património e Museus, conforme 

informação de três de maio do corrente mês maio, registada com o número quatro mil setecentos e 

vinte e cinco, que aqui se dá por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais. ---------------------  

Pelo senhor vice-presidente da câmara foi apresentada a seguinte proposta: -----------------  

Ao longo do ano são diversos os eventos de cariz popular e religioso que se realizam por 

todo o concelho; ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

As diversas festas em honra dos santos populares e/ou padroeiros das diversas freguesias 

do concelho são também eventos culturais, que conquistam a simpatia e admiração quer dos 

residentes, quer de pessoas de fora do concelho, que se deslocam ao concelho por ocasião dessas 

manifestações religiosas/culturais; --------------------------------------------------------------------------------  

Assim, considerando que as festas e as romarias são uma tradição cultural que merece ser 

apoiada;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando a competência da câmara municipal prevista na alínea u) do nº 1 do artigo 

33º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, proponho a atribuição de um subsidio no 

montante de 750,00 € (setecentos e cinquenta euros) à Fábrica da Igreja Paroquial de Areias. ----------  

A respetiva despesa será suportada pela rubrica orçamental com a classificação 

económica 040701, na qual tem cabimento, conforme proposta de cabimento orçamental número 

1610/2019. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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O compromisso assumido com a presente deliberação está registado no sistema de 

contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1387/2019, conforme documento de 

requisição externa de despesa número 1696/2019, de quinze do corrente mês de maio. ------------------  

A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada por unanimidade. ------------------- 
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13. COMISSÃO DE FESTAS DE S. JOÃO DE VILA DAS AVES - PEDIDO DE 

SUBSÍDIO. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 Presente oficio da Comissão de Festas de S. João de Vila das Aves, de treze de fevereiro 

último, registado com o número cinco mil quinhentos e vinte e três, a solicitar a atribuição de 

subsídio para ajudar a custear as despesas com as festas em honra de S. João, que se realizam nas 

Fontainhas, Vila das Aves, nos próximos dias vinte e um a vinte e quatro de junho. ---------------------   

O assunto vem informado pela Divisão de Património e Museus, conforme informação de 

trinta de abril findo, registada com o número quatro mil seiscentos e vinte e um, que aqui se dá por 

inteiramente transcrita para todos os efeitos legais. ------------------------------------------------------------  

Pelo senhor vice-presidente da câmara municipal foi apresentada a seguinte proposta: ----  

Ao longo do ano são diversos os eventos de cariz popular e religioso que se realizam por 

todo o concelho; ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

As diversas festas em honra dos santos populares e/ou padroeiros das diversas freguesias 

do concelho são também eventos culturais, que conquistam a simpatia e admiração quer dos 

residentes, quer de pessoas de fora do concelho, que se deslocam ao concelho por ocasião dessas 

manifestações religiosas/culturais; --------------------------------------------------------------------------------  

Assim, considerando que as festas e as romarias são uma tradição cultural que merece ser 

apoiada, em especial as denominadas “Festas de S. João das Fontainhas”, já com longa tradição; -----  

Considerando a competência da câmara municipal prevista na alínea u) do nº 1 do artigo 

33º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, proponho a atribuição de um subsídio no 

montante de 4.500,00 € (quatro mil e quinhentos euros) à Comissão de Festas de S. João de Vila das 

Aves. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 A respetiva despesa será suportada pela rubrica orçamental com a classificação 

económica 040701, na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento orçamental número 

1693/2019. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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O compromisso assumido com a presente deliberação está registado no sistema de 

contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1469/2019, conforme documento de 

requisição externa de despesa número 1782/2019, de vinte e oito do corrente mês de maio. ------------  

A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada por unanimidade. ------------------  
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14. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À COMISSÃO DE FESTAS DE 

S. JOÃO DO CARVALHINHO. --------------------------------------------------------------------------------  

Presente o ofício da Comissão de Festas de S. João do Carvalhinho, de vinte e quatro de 

abril findo, registado com o número onze mil quatrocentos e noventa e oito, a solicitar a atribuição de 

subsídio para ajudar a custear as despesas com as festas em honra de S. João, que se realizam no S. 

João do Carvalhinho, Burgães, de vinte e nove a trinta do próximo mês de junho, cuja estimativa 

orçamental é de 25 000,00€ (vinte e cinco mil euros). ---------------------------------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão de Património e Museus, conforme informação de 

vinte do corrente mês de maio, registada com o número cinco mil trezentos e setenta, que aqui se dá 

por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais. --------------------------------------------------------  

Pelo senhor vice-presidente da câmara municipal foi apresentada a seguinte proposta: ----  

Ao longo do ano são diversos os eventos de cariz popular e religioso que se realizam por 

todo o concelho;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

As diversas festas em honra dos santos populares e/ou padroeiros das diversas freguesias 

do concelho são também eventos culturais, que conquistam a simpatia e admiração quer dos 

residentes, quer de pessoas de fora do concelho, que se deslocam ao concelho por ocasião dessas 

manifestações religiosas/culturais; --------------------------------------------------------------------------------  

Assim, considerando que as festas e as romarias são uma tradição cultural que merece ser 

apoiada, em especial a festa denominada de “João do Carvalhinho”, já com grande tradição no 

concelho; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando a competência da câmara municipal prevista na alínea u) do nº 1 do artigo 

33º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, proponho a atribuição de um subsídio no 

montante de 750,00 € (setecentos e cinquenta euros) à Comissão de Festas de S. João do 

Carvalhinho, representada por Henrique Neto Fernandes e António Alves de Almeida, para ajudar a 

custear as despesas com as referidas festas. ----------------------------------------------------------------------  
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A respetiva despesa será suportada pela rubrica orçamental com a classificação 

económica 040701, na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento orçamental número 

1651/2019. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O compromisso assumido com a presente deliberação está registado no sistema de 

contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1436/2019, conforme documento de 

requisição externa de despesa número 1733/2019, de vinte e dois do corrente mês de maio. ------------  

A proposta de atribuição do referido subsídio, foi submetida a votação nominal e foi 

aprovada por unanimidade.  ----------------------------------------------------------------------------------------  
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15. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM A ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DE 

NEGRELOS – 2019. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Presente ofício de oito de março último, da Associação Recreativa de Negrelos, registado 

com o número seis mil trezentos e onze, a remeter pedido de celebração de Contrato Programa de 

Desenvolvimento Desportivo para apoiar as atividades a prosseguir por aquela instituição desportiva 

no ano em curso. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão de Desporto, conforme informação de vinte e dois 

do corrente mês de maio, registada com o número cinco mil quinhentos e treze, que aqui se dá por 

inteiramente transcrita para todos os efeitos legais. ------------------------------------------------------------  

Pelo senhor vice-presidente da câmara municipal foi dito: --------------------------------------  

Considerando que a Associação Recreativa de Negrelos tem a sua situação regularizada 

perante a Segurança Social, conforme consulta efetuada pelo município ao sitio institucional do  

Serviço Segurança Social Direta,  no dia vinte e três do corrente mês de maio, cuja informação assim 

obtida é válida por seis meses; tem igualmente a sua situação tributária regularizada, conforme 

certidão emitida via Internet pela Chefe do Serviço de Finanças de Santo Tirso, em vinte e três do 

corrente mês de maio, válida por seis meses; --------------------------------------------------------------------  

Considerando que o programa de desenvolvimento desportivo apresentado merece o 

apoio do município; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando o teor da aludida informação da Divisão de Desporto; ------------------------- 

Considerando a competência prevista na alínea o) do nº 1 do artigo 33º do Anexo I da Lei 

75/2013, de 12 de setembro, proponho que a câmara municipal delibere atribuir uma comparticipação 

financeira no montante de 900,00 € (novecentos euros) para apoiar a prossecução do referido 

programa de desenvolvimento desportivo, nos termos da minuta de Contrato-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que se anexará à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte  
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integrante, constituindo o anexo V da mesma, composto por sete folhas, rubricado pelo presidente da 

câmara e por quem secretariou esta reunião. ---------------------------------------------------------------------  

O montante da comparticipação financeira atribuída pelo município é suportado pela 

rubrica orçamental com a classificação económica 040701, na qual tem dotação, conforme proposta 

de cabimento orçamental número 1658/2019. -------------------------------------------------------------------  

O compromisso inerente à atribuição da referida comparticipação financeira está 

registado no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1450/2019, 

conforme documento de requisição externa de despesa número 1745/2019, de vinte e dois do corrente 

mês de maio. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ao contrato a celebrar não é aplicável a parte II do Código dos Contratos Públicos, de 

harmonia com o previsto na alínea c) do nº 4 do artigo 5º do Código dos Contratos Públicos. ---------- 

Após discussão, procedeu-se à votação nominal da proposta, a qual foi aprovada por 

unanimidade. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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PERIODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO.--------------------------------------------- 

Findo o período da ordem do dia, o senhor vice-presidente, de harmonia com o previsto 

no n.º 1 do artigo 49º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro e artigo 14º do regimento da 

câmara municipal, abriu um período para intervenção do público assistente a esta reunião. -------------  

Apesar de não haver inscrições para intervenção, conforme previsto no n.º 5 do referido 

artigo 14º, o senhor vice-presidente da câmara, ao abrigo do n.º 6 do mesmo artigo, autorizou a 

intervenção dos presentes que o quisessem fazer. --------------------------------------------------------------  

Interveio João Francisco Fontes Pereira, aluno do 1º ciclo da escola EB de S. Martinho do 

Campo, conforme ficará a constar da ata desta reunião. -------------------------------------------------------  
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APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA: No final e depois de lida a presente ata, o 

senhor presidente propôs a aprovação da mesma ata em minuta nos termos do n.º 3 do artigo 57º do 

Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro.-------------------------------------------------------------------- 

A ata em minuta foi aprovada por unanimidade. -------------------------------------------------  
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ENCERRAMENTO.--------------------------------------------------------------------------------- 

A reunião foi encerrada eram: Quinze horas e trinta minutos. ----------------------------------  

E para constar se lavrou a presente minuta da ata que tem sessenta e quatro folhas, apenas 

utilizadas no anverso, que eu 

 

funcionária designada para secretariar a reunião subscrevo e vai ser assinada por quem presidiu. 
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